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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DA PREFEITURA DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES-MA

Pregão Eletrônico n° 043/2022.

Processo Administrativo N° 132/2022.

A empresa, OTÁVIO DE SOUSA DIAS EIRELI, estabelecida a Rua

Bernardo Arruda, n° 259, Centro, CEP: 65.830-000  - Sambaiba - MA Cel.(99)

98103.7923, inscrita no CNPJ- 13.338.778/0001-57, por seu representante

legal o Sr. Otávio de Sousa Dias, brasileiro, empresário, inscrito no CPF N
COMISSÃO

o

019.342.813-01, vem respeitosamente perante esta

JULGADORA, com fulcro no item 10.2, do ato convocatório do Pregão

Eletrônico n° 043/2022, no art. 109, inciso I, alínea "a" e § 4°, da Lei 8.666/93,

bem como Art. 44 do Decreto 10.024/2019, apresentar:

CONTRARRAZÕES

OTÁVIO DE SOUSA DIAS EIRELI
CNPJ: 13.338.778/0001-57
RUA. Bernardo Arruda N°259

UFMUNIClPiO
Sambaiba

BAIRRO/
centro

CEP
MA65.830-000

FONE 99/98 l03-7t)23
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Em face do Recurso Administrativo meramente protelatório

apresentado pela Empresa a LI EMPREENDIMENTOS, no qual

demonstraremos nas linhas gerais a seguir:

I - DA TEMPESTIVIDADE:

Cumpre destacar a tempestividade desta Contrarrazões ao Recurso

Administrativo interposto, tendo em vista que o prazo processual

preconizado, tem-se por certo que o termo final o dia 17.01.2023.

II - DA BREVIDADE DOS FATOS:

O Município de São Pedro Dos Crentes - MA, publicou o

procedimento licitatório cujo objeto, contratação de empresa para locação de

veículos pesados, através do PE 043/2022.

A  empresa OTÁVIO DE SOUSA DIAS EIRELI, CNPJ N°

13.338.778/0001-57, foi declarada habilitada para os itens 01,03,05 por

preencher todos os requisitos previstos do Edital.

No entanto a empresa LI EMPREENDIMENTOS, inconformada com

a decisão do Nobre Pregoeiro, apresentou Recurso contra a decisão que

habilitou a Empresa OTÁVIO DE SOUSA DIAS EIRELI, sob as alegações

abaixo descrita.
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III - DO DIREITO:

A) DA LEGALIDADE DOS ATESTADOS APRESENTADOS:

O  Decreto 10.024/2019,responsável por instituir a modalidade

denominada Pregão, menciona em seu Art. 2°;

Art. 2 O pregão, na forma eletrônica, é condicionado

aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência,

da probidade administrativa, do desenvolvimento

sustentável, da vincuiação ao instrumento convocatório,

do julgamento objetivo, da razoabiiidade, da

competitividade, da proporcionalidade e aos que ihes

são correiatos.

No presente caso, a recorrente alega que a contrarrazoante

apresentou atestado de capacidade técnica com assinatura futura, trazendo

insegurança jurídica para o procedimento.

A empresa OTÁVIO DIAS, prestou serviços de locação de veículos

para Municio de São Pedro dos Crentes, através dos contratos n°

70/2021 (vigência 15.032021 a 31.12.2021) e n“ 021/2022 (vigência

19/02/2021 a 31/12/2021), ambos oriundos do Pregão Presencial n° 11/2021,

conforme prova (DOC 01) contratos anexos a presente.

Resta claro que os atestados apresentados são verídicos, validos e

lastreado de legalidade, trata-se de um a equívoco (erro de digitação), onde

lê-se "São Pedro dos Crentes 13 de janeiro de 2021, compreende a verdade

OTAVIO DE SOUSA DIAS EIRELI

CNPJ: 13.338.778/0001-57
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Conforta,

real de "São Pedro dos Crentes 13 de janeiro de 2022, de acordo com o

termo de autenticação no cartório, vejamos:

S3o Pedro dos Crentes - MA. 13 dc janeiro de 2021.
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Vale ressaltar, que estamos diante de um erro formal que não vicia

e nem torna inválido o atestado. Haverá um erro formal no documento

quando for possível, pelo contexto e pelas circunstâncias, identificar a

coisa ou validar o ato.

Se um documento é produzido de forma diferente da exigida, mas

alcançou os objetivos pretendidos ou a finalidade essencial, reputar-se-á

válido. Insta frisar que a veracidade do atestado apresentado, pode ser

diligenciado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, uma vez que foi elaborado

pelo próprio órgão, além disso pode ser diligenciado no Cartório, onde

comprova que foi autenticado em 2022.
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Segundo o princípio da instrumentalidade considerar-se-á válido

um documento que, embora produzido de forma diferente da exigida,

ainda assim, atingir a finalidade pretendida, ou seja, mesmo que a data do

atestado apresentado esteja divergente da realidade, este fato não invalida

o documento, estamos diante de um erro formal que pode ser facilmente

convalidâdo.

B) DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE QUE A EMPRESA OTÁVIO DE SOUSA

DIAS EIRELI NÃO APRESENTOU NOTAS EXPLICATIVA REGISTRADA NA

JUCEMA.

O Item, 11.1.8 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA Prevê que (PE -

043/2022):

II - Balanço Patrimonial e demais demonstrações

contábeis do último exercício social. Já exigíveis e

apresentadas na forma da Lei devidamente registrados,

que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios,

a) as empresas constituídas no ano em curso poderão

substituir o balanço anual por balanço de

abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial;

b) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos

índices de Liquidez Geral (LG) e

Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes

da aplicação das seguintes fórmulas:
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LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

SG = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

c) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual

a 01 (um), em qualquer um dos índices

acima, deverão comprovar capital social mínimo ou

patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por

cento) do valor total estimado para o(s) item(ns)/lote(s)

cotado(s) constante(s) do Anexo I deste

edital.

Todavia, a empresa OTÁVIO DE SOUSA DIAS EIRELI, anexou no Portal TODOS

OS DOCUMENTOS EXIGIDOS NO EDITAL, INCLUSIVE O BALANÇO

PATRIMONIAL em conformidade ao que depreende do Código Civil e a Lei n°

6.404/1976.

Como foi verificado o Balanço apresentado pela Empresa OTÁVIO DE

SOUSA DIAS EIRELI possui os seguintes requisitos:

1. Indicação do número das páginas e número do livro onde estão

inscritos o balanço patrimonial e a DRE (Demonstração do

Resultado do Exercício) no Livro Diário;

OTÁVIO DE SOUSA DIAS EIRELI
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2. Termo de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo; assinatura

do contador e do titular ou representante legal da empresa no

balanço patrimonial;

3. Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (devidamente

carimbado, com etiqueta, chancela da Junta;

4. Demonstração da escrituração Contábil/Fiscal/Pessoal regular;

5. índices de liquidez conforme edital;

6. Notas Explicativas.

Deste modo, Senhor Pregoeiro, o balanço apresentado pela

contrarrazoante, estar em conformidade com as exigências do Edital, não

havendo qualquer ilegalidade, haja vista que o caráter finalístico da

comprovação da qualificação econômica financeiro  é atestar a saúde

financeira da empresa é comprovar sua liquidez, solidez, o que pode ser

facilmente detectado através do seu balanço, não havendo qualquer

ilegalidade no mesmo.

Ademais, o instrumento convocatório, não faz exigência que as notas

explicativas, seja registrada na JUCEMA, portanto  a decisão proferida pelo

Pregoeiro foi embasada no Edital PE 043/2021 e pela Legislação que rege

as licitações.

O julgamento dos documentos em sede de licitação, não podem

interpretados sob a ótica da subjetividade, que não pode dar margem

a interpretações que prejudiquem a lisura do procedimento a cada dia os

tribunais vem mitigando o formalismo exacerbadas desclassificações por

motivos rasos, sem qualquer amparo legal e além de tudo resguardar a

finalidade das licitações que é contratar a melhor proposta.

ser
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A respeito do tema, invocamos os ensinamentos do jurista administrativo

Marçal Justen Filho, vejamos:

"Há que se diferenciarem documentos que habilitem a

empresa FRENTE A DOCUMENTOS EXTRAS QUE SOMENTE

EXPLICARIAM OS VALORES QUE CONSTAM NO BALANÇO

ENVIADO. Até porque, as notas explicativas não têm a

função de alterar valores do balanço patrimonial, apenas de

explicar algum detalhe dos seus componentes, como seu

próprio nome já diz."

Na mesma seara podemos citar a decisão do Mando de

Segurança (1^ Seção: MS n° 5.869/DF, re!. Ministra LAURITA VAZ):

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. LICITAÇAO.

PROPOSTA TÉCNICA. INABILITAÇÃO. ARGÜIÇÃO DE FALTA DE

ASSINATURA NO LOCAL PREDETERMINADO. ATO ILEGAL. EXCESSO DE

FORMALISMO. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE.

1. A interpretação dos termos do Edital não pode conduzir a

atos que acabem por malferlr a própria finalidade do procedimento

licitatório, restringindo o número de concorrentes e prejudicando a

escolha da melhor proposta.

2. O ato coator foi desproporcional e desarrazoado, mormente

tendo em conta que não houve falta de assinatura, pura e simples, mas

assinaturas e rubricas fora do local preestabelecido, o que não é suficiente

para invalidar a proposta, evidenciando claro excesso de formalismo.

Precedentes.

3. Segurança concedida. (Grifo não original).

OTÁVIO DE SOUSA DIAS EIRELI

CNPJ; 13.338.778/0001-57

RUA. Bernardo Arruda N°259
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Para tanto, deve haver um sopesamento entre os princípios, uma

análise crítica, verificando se o documento dispõe da segurança jurídica

necessária e se é capaz de atender aos seus objetivos independentemente da

forma como é apresentado, aplicando ao caso concreto a decisão que melhor

se adeque aos objetivos da licitação, utilizando do instituto da diligência

quando for necessário e garantindo a seleção da proposta mais vantajosa sem

malferir o princípio da igualdade.

Portanto, a empresa OTÁVIO DE SOUSA DIAS EIRELI apresentou a

atestado lastreado de legalidade, e qualificação econômica financeira em

conformidade edital do Pregão Eletrônico n° 043/2021, diante de todos as

alegações pronunciadas pelo recorrente, a mesmas não prosperam,

conforme foram ratificadas através de legislações, acórdãos e julgados,

sendo que não podemos engessar a Administração Pública, com

julgamentos arreigados e eivados de formalismo exacerbados.

VII) DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS:

Por todo o exposto e a luz dos princípios basilares da Administração

Pública, com os ditames do Decreto 10.024/2019, e normas aplicáveis, requer

que se digne Vossa Senhoria em:

1) Receber a presente defesa tendo em vista a garantia

constitucional da contratada, ao devido processo legal, ao contraditório e à

ampla defesa, nos termos do art. 5°, LIV e LV da CF/88 , Lei 8.66/93, e Decreto

10.024/2019;

OTÁVIO DE SOUSA DIAS EIRELI
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2) Requer pelo indeferimento do Recurso apresentado pela

Empresa LI EMPREENDIMENTOS, tendo em vista que possui caráter

meramente protelatório e com o fim de tumultuar e comprometer a lisura

do Pregão Eletrônico 043/2022;

Requer pela manutenção da decisão que habilitou

devidamente a empresa OTÁVIO SAUSA DIAS EIRELI;

4) A Empresa OTÁVIO SAUSA DIAS EIRELI, anexa os contratos n°

070/2021 e 021/2022, para ratificar a veracidade dos atestados e coloca-

se a disposição para prestar quaisquer esclarecimentos e acompanhar

diligências que se fizerem necessárias;

3)

5) Caso não entenda pela manutenção da decisão , pugna-se pela

emissão de parecer, informando quais os fundamentos legais e o laudo

técnico que embasaram a decisão desta comissão, em prazo razoável.

Nestes Termos, pede e espera deferimento.

Sambaíba - MA, 16 de janeiro de 2023.
Assinado de forma digital por
OTÁVIO DE SOUSA
DIAS:01934281301
Dados: 2023.01.16 13:37:41 -03'00'

OTÁVIO DE SOUSA

DIAS:01934281301

OTÁVIO DE SOUSA DIAS EIRELI

CNPJ- 13.338.778/0001-57

OTÁVIO DE SOUSA DIAS

CPF: 019.342.813-01
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6.1 . luoerá cvieéneia de eaianlia do(. cxceiie.io para a piescnic coiiUalaçào.

7. í i.ALM I . V OI l AVA - r.N I ki:ga i: ulc kui .mknto no ohjfpo

■ -) . A> eoiidivucs dc enireiia c icccbimcnio t!o ubjeio .sào aquelas previstas
oneso ao lldiial.

no rerm vlc Isdcrcncia.K ●

X. a.M .SU \ \()\A . l lSt A1.I/.ACÂÜ

VI . ,-yK..MÍix;vii* da osecii(,-ào do uhjdo xcr.. eleiiiada pnr C omissão Uepr
C 0\ lK-\ 1 AN I I-.. na loniia cMabelecida no kimo de Uekrcneia. anevo do lidiial.

y. cl.álsula i)i:ci.M.\
y.k.As oh!^;eaeòc^ da (. ()NTR,\TA.Nri-; e
Kcicrcnci I. anexo il.) I diad

vrsen

- OBRIGAVÒKS I)A (O.NTU.^TaX TK K l)A C:O.NTUA

desiçi avio .lelaianic

 rAl) \

da t nv 1 K,\ I Al).\ sào aqiicia.s prc\isiaN
I

I.»' .»..
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WARANHÃO

MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

^ERMANENTE DE LICITAÇÃO
. C>:mI»o. SAo ílos CroniMS - MA. Cíl*

H). CLAUSUI.A DIXIMA IMU.MICIUA - SA.\( ÕilS ADMIMS rRA TIN AS

iíi. l As sanções ivlcrcniL^ í

ilo Eciilnl.

SAO

íi exoLiiçao lIo co iiralo 'íàn .iquelas pro\isi:tN no

 PBDRO
DOS C.tlHUS

 Ternu' ile Keierênci.i. anes»

' i. n.AUSlIl.A DKCIMA SKGLLNDA -

M.l (.) |●n●o^cnlo l emui lIc C»miraio pníla

I  1 . 1 . i. por ato iinilalcral c escrito da Administração, na.s situações pre\'Ístas nos mcisos I a XII c .\'\'IÍ
an. 7S da i.ci n“ S.6(i6. dc iy«J3. j

picjui/tí da aplicaçao das sanções prc\ rsi.i> i .u Torino dc Rcrcróncia.

1  1 . 1 .2. amiLavclmciiic. nos icnnus do tn inci.so II, da Lei n" S.r>õó. de RA).'.

1  1 .2 Üs casos de rescisão contratual serfu- úm n.dnicire
direito à previa c ampla deresa.

1  I A C ÜN I R A I .-\I) A rectinlieee os tlucir >■; da (. 11A I U,-\ I AX 1 n cm caso de rc-e'''.!!* adminisl'*ati \ a
piv\ sta iti* a i. *■ d.i I c! n' dv Õ'*''

ul do;

eoiii as eonsapieneias indicadas im art. Sn d.i incNina l.ei. sem
attexo ao l-.diial.

moln ados, asscüurando->e 1'ONI‘K aTADA c

1  1 .4 O iermu ilc rcsci>ào -vciá pieecdidt- de R .-laiõi i>

RK.S( I.S.VO

:● res^ii

dieaiivo dos seuiiinies .ispecí »^. eonior ne o casv;

l  1 .4. 1 . I3ahinço dos c\'ciuus coniraiiiuis i.i eninpridí^s ou pareialinciue cumpridos:

1  1 .4.2. Relação d«>s pauamcnlos já eícin.id. e .liiula d,", idos.

1  1 .4..'. Iniicm/ações e nudius.

12. O.AUSlil.A ti2uc:f.iu.\ \ l-.l) V(,'Í)K.S

12. 1 . É vedado à
inadimpiemento por pane da CÜN'I RaT.A\'T1 , sal-.

CONTRaTAI')A mteiiompei' a e.xeeuçãt» dos servicoN
■'O II >s casos picvi.slos cm Ici.

M'h alceaeào ile

I.V C I .Al>SI I|.A DKCIM.V QWWVVA - A 1 .4 KK \í;Õr..S

i 1 I enuiais .diciaçòes contiatuaiN rc iici -s> -ão pela . i>eiplina ilo art (<> da l.ci n” >

l.v2. A CÜNTkATAÜA é obriuada a accuar, nas mesmas condiçoc.s contraiuai\.
supressões que se Ilidcrem ticccssârio.s. ate o limite ce 25% (vinte e cinco por ccntoi dc
atualí/ado do contraio.

'a>(i. i

os a

ie I ;u.'.

crc^cimos ou
valor iiitci.il

l .v.í As suprcssiãcs resultantes ile acmilo eelelnado eniie as panes eoniratantcs pinki.
de 25"'». (vmie e cinco poi ecnioi ilo ‘.aloi iiiie al aluaü/.uhi do Cíiiiiraiij.

e ecocr o Inimel »

14. CLAUSULA DKCIMA QUIM A - DO.S C XSO.S O.MIS.SOS.

14. 1 Os casi).s omissos se-iào dccididi»s peia ( O^ i RA'1 \NTl-. scuundo as di.sposiçõe-' ● oniiil:
>>.('<>0. tie na i.ei n" 10.520. ile 2' '"2 e tlcm.iis

’> na l.ei n'
n«Mina> leilerais ile heMae’*c' e conir.uo'

admmisirali\o.v c. ''Uli.^iiliariainenlc. vceunido .is dis;iosiide.s coniiilas na I.ci n' -S 07.S. de I vdO - t «uli
Dclcsa do Consumidor - c normas e principio-' y,erai.s dos contratos. i

»dcf

-K- l n I.IÇ.K'
i|il r.-y.

A
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ESTADO DO MARANHAO

PliEÍ'EITUUA MDNICH’AL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PER.MANEN l E DE ElCiTACÃO

PREGÃO PRESENCIAI. V 011/2021

(Processo Adminisíraíivo ii.°041/2021)

ANEXO VM

MODELOSVCiERIDO PARA CARTA PROPOSTA DA LICITANTE

llnio. Sr.

PrJbiUira Mimicípa! de SÀO PÍ-.DRO DtíS CKl-NTES

Pcia presente, submetemos à apreciação de Vossas Setiiiorias. a nossa proposta relativa a liciíaçào em epígraie. assumindo inteira responsabilidade por

quaisquer erros ou omissóes que \cnhatn a ser \ eriíieudos na preparação da mesma c deelaramu.s ainda que, lemos pleno euiiiiccimento das condições em que
se desenvolverão os trabalhos c concordamos com a totalidade das instruções c critérios de qualificaçao definidos no edital,

MA

Objeto: Contratação de empresa para locação de veículos pesados para uso do miinicipio de São
Pedro dos Crentes - MA.

OTAViO DE SOUSA DIAS EIRELI. estabelecida na Rua Bernardo Amida n" 259 A, B.AIRRO: CENTRO, CEP: 65.830-000, na cidade dc S.AMBAÍB.A,

Estado MARANHÃO, inscrila no CNP.t sob n” 13.3.38.778/(H)01“57, neste ato repre.scntada por EU SP' OTÁVIO DE SOUSA DIAS , portador(a) da Carteira
de Identidade n"; 0I841H922001-5 SSP MA c do CPF n" 019.342.813 - (tl, abaixo assinado propõe à Prefeitura de Sào Pedro dos Crentes- MA, os preçu.s

infra discriminados para Contratação dc empresa para locação de wículo.s leves para uso do município de São Pedro dos Crentes - MA, objeto do
PREGÃO PRESENCIAL n." (II 1/2021 - CPL:

OTAVIO DE SOUSA DIAS EIRELI

CNPJ: 13.338.778/0001-57

RUA. Bernardo Arruda N°259A

ICEP
j 65.830-000L

município
Sambaiba

UFBAIRRO/
centro MA

FONE 9W98103-792.3



●. '-t. :
IIí| .,-

tt3, ir.tftérífiri»

ITEM ESPECIFICAÇÃO V. TOTALMARCA QUANT. UND V. UNIT. MESES V. TOTAL
CAMINHÕES

I
Locação de 01 (um) caminhão

basculante de
12 toneladas, para serviços de

recuperação de
estradas no município no

município de São
Pedro dos Crentes.

RSMÊS R$ 26.160,00RS 6.540,0016201 4 9
235.440,00

R:s/à« Social: OTW IO DF.SOI S A DI AS F.IRFI !
CNPJ (MK) n‘': l.V33H.778/íM)01-57:
Endereço: RUA BERNARDO N" 2SSA, BAIRRO: CK.NTRO;
E-mn i I, olaviodsdSfr/ emtiil .com
Fone; (99) 98IO.V7923
a) Dados do responsável para assinaíuni do contrato:
Nome; Oi AVIO DE SOUSA DIAS

E-mail. otjvioüsds@gmüil.com
Proprietário
CEL. 99 98103-7923
RG n": 0184019220015 SSP- MA
CPFif: 019.342.813-01

OTÁVIO DE SOUSA DIAS EIRELI
CNPJ: 13.338.77B/0001-57
RUA. Bernardo Arruda N°259A

município
Sambaiba

BAIRRO/
centro

CEP UF
65.830-000 MA
FONE 99/98103-7923



m
Ssijí

r  it' jr '3>
»i -

bj O prazo para i.‘iUrcga cio(s) produio(s).scmk;u(s) ubjtlo dcsla liidiaçào c a pari ir do rcccbimcnio da ‘●Ordem de i‘ornccimcnlo'cxocuvào de serviços" emilida
pela I’reteitura Nliitiicipai de Sào Pedro dos Crentes- MA. As entregas serão ieiias mediante as ordens de entrega parciais com indicação das i^uantidades do
material:

- validade da proposta c 60 (sessenta) dias.

- Conta. Banco Brasil
AG. 0S95-8
C/C 61887-9
OT.VVIO DE SOUSA DIAS E1REI.I

- Prazo de enli-ega. Dl: ACORDO l.-DITAL

BALSAS - MA, 08 Dlí MARCO DF 2021.

■s

/
/

y-
"ry

Olavio de Sous>n Dias
Proprietário

Í'MAf--*

OTAViO DE SOUSA DIAS EIRELI
CNPJ: 13.338.778/0001-57
RUA. Bernardo Arruda N''259A

MUNICÍPIO
Sambaiba

BAIRRO/
centro

CEP UF
65.830-000 MA
FONE 99/9810.V7923



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

■  COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av Canaã,sn° 102, Centro Sáo Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

%
,”3

TERMO DE LOCAÇÃO N° 021/2021 V

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO 021/2021

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRODOS CRENTES - MA, E A EMPRESA OTÁVIO

DE SOUSA DIAS EIRELI.

O MUNICÍPIO DE SÂO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada a Av. Canaã. 102,
Centro - Sâo Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577,844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal. 3r Lahesio Rodrigues do Bonfim, brasileiro, casado, agente
político, portador do CPF n° 875.581 493-04, doravante denominada CONTRATANTE, a empresa
OTÁVIO DE SOUSA DIAS EIRELI. insciito(a) no CNPJ/MF sob o 13,338.778/0001-57 sediado(a) Rua
Bernardo Arruda n® 258A Bairro Cenro, em Sambaíba MA. doravante designada CONTRATADA,

neste ato representada pelo Sr. OTÁVIO DE SOUSA DIAS EIRELI portador da Carteira de Identidade
n" 042870132011-7, expedida pela SSP/MA, e CPF n° 608.891.983-40. tendo em vista o que consta
no Processo administrativo n" 026/2021 e em observância às disposições da Lei n“ 8.666, de 21 de

junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n“ 8.078, de 1990 - Coaigo de Defesa
do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n 002/2021.
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1 1 O objeto do presente Termo de Contrato de Locação de Veículos Leves, conforme especificações
e quantitativos estabelecidos no TerrrsO de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
i  ITEM ^

VALORVALORQUANT.DESCRIÇÃO/

TOTALUNIT.ESPECIFICACAO

( uma) caminhoneteLocação de 01
carroceria aberta com capacidade

mínima, 02 toneladas para serviços da

i 55.440,005.040,00111

! Secretaria de Infraestrutura

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  è aquele fixado no Termo de Referência, com
início na data de 19/02/2021 e encerramento em 31/12/2021, prorrogável na forma do art. 57. §1°.

da Lei n° 8,666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3 1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 55.440,00(cinquenta e cinco mil e

quatrocentos e quarenta reais).
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I, estado 00 fvíÁRANHAÜ

í  PREFEITURA MUNICIPAL Dl. SÃO PEDI<0 DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LlCITAÇAO
Av. CaasS, n* 102, CenHo. Sâo '05 Crenles '-'A

SAO PE xr>

?rV;
r—^ ÍMi ●

-R.
pai CKf'

. CEP 65972-C-OO T
-! ■S

:í'. 'a3 2 No valof acima estào inciuidas lodm-.

da execução fontratuai, mclusivo

●s rifispesa- ordinárias diretas e indiretas deA U/T
s

os e/ou postos, encargos sociai.s, ireh
Píevidenciários, Fiscais e comercrais íí , ' /nies, i.ixa ●:« artintnisifRçáo. frete. seguro ‘

,x

necessários ao cumprimento integrai dn eto da co!'' 'aiaçâo

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAf/ENTÁRtA

** !. As despesa? decorrentes desta ; ..im dação esta- programadas em dotação orçarr- ●-li
própria, prevíala no orçamonlo do Mun i . para o e.> ● xícin rJe 2021, na classificação;ij "j .

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04 122 ÜÜ52 2004 - Manui' ção da Sc-r otaria de Administração
3 3.90 39.00 - Outros SrfvM.-as de Terce xs - Pessoa Jurídica

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.2-033 - Manutenção do En ino Fundamental
3,3.90.39 00 - Outros Si-rvi- ;S de Terce ius - F^^essoa Jurídica

I

06 - SEC. E INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTE
04.122,0052.2020 - Mamitc-nção da Ser etana Infraestrutura
3 3.90.39.00 - Outros S< ts de Terce -os - Pessoa Jurídica

26.782.0710 2026 -
Veículos c Máquinas
3.3.90.39.00 - Ouiros

ŷ1a'■u' iiÇíão do D- .janamento de Transporle e Lcca-, c

<s de Terce üs - Pessoa jurídica

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1 O prazo para pagamento o detnaís c;;ncíições  a cte referentes enconiram-se no Ten- o ric-
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE

5.1. As regras acerca do reajuste do vainr niraiual são as estabelecidas no Termo de Refe -"
anexo a este Contraio.

:;ia

7. CLAUSULA SÉTIMA ■ GARANTIA ÜE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de ‘ .vecuçâo par-i a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECcBT.IENTO DC OBJETO

a 1 As condições de entrega e receum,- -uo do ohi- x são aquelas previstas no Tei uu
Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9 1 A fiscalização da execução do obj^iu-) . ;rà efetuaii. por Comissão/Representante
pela CONTíTATANTE. na Forma eslaDi.'íí.-c ●> no Tuiuk. oe Referência, anexo du Edital

. i.mr-

10. CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10 1. As otjrigaçoes da CONTRATAN I i.
Reforência. anexa do Edilul.

1, in CONTRA í ADA são aquelas previstas no Te-i ●●● le

./I
\  /
\h
i

)

Digitalizado com CamScanner



\
i  ESTADO D0MARANH\0

^  pixUrcn URA wuNicir \l de sAi' pudro dos cííeni i-s
■  COMlSSAO {'ERMANl hTE m: Lli irAÇAO

«x.

;● >u>  . »● ' ●\\ C.i-u.i ●>■ ii',“ Ci'"'.- . - <'●/

11. Cl ÁUSUIA ÍTECIMA PRIMEIRA ● .''ANCOPS AnMlNISTRATIVÂS

1  I 1 A:. iMiir-. ●víK

.',1 1 ilii.tl
.iU' ü.lO .hlUOi;?:; '.ti'' do l i-iiMii dl'

Krlo i-tí, -.1

U. CLAUSULA ÜECIMA SEGUNDA ● UlSCISAO

1.' I <.1 l ornu'dl’ i'd»'IASri ●SCfMíluiO

I.M ! poj .(!o unit.dfi.U o 1 Adnnnisti iM.-; <iluA\'ó«>s pirvi.-;!.»;; iu»,s ’●
t' i\'in i-i iiitlio.ul.i;; IV' dil '●●■ .’●> moMiM

i  .1 Ml i-

I fi, i'n'|iH.'i'vi.i Ai'liv'.K'-''- ('I; . t»o 11'nvhi il<> RoltnAn.-u

H i!o .iii vi.i I «’i i\“ íi iM't’ .íi

..●> i i1il.ll.

1.' 1 .nniii.HOlnuNiii' iidsh i-n, TP h iso I!, d.i l.i'i tr’ «Io RIPA

D' .' «.M .Msos «Io fosoiri.lo . ,t!it,il SOM loiiu.ilmoiilo nuiii\A>!os, osSi' * i iit.io A
(.‘ON 1 K-\! ADA ii ,i piox m o . oipl.i «1<'tos. >

1.' .^ A (.'ulN i KA1 ADA i«'t'onf.oi (

.ulmsnislMlKa piov isl.i n«> .111 i' .‘ !,i

I -I (.i 10mui (1»> tosois.lo 'lota pu v . 'ivt>i do Rol,; otui iiiiluMlivo da*; dspo. : ● - . .v.l.iimr

d.i CON1RA1ANM: oiii o.im’
01 >)●' H Onò' do lAiU.
os vliioiU'

i-Mj, 1 Balanço dos ovonuis ooniioioais j.\ cmopiidos «ui pardalnionlo annpniKv-

1^' RoldçAo dos piujanionios |. ‘ oíouiadvis . onido dovitics:

1.' -! liidom7iiç«V>s «> nniltos

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VLDAÇÚES

1,'i I li vodado d CONTRATADA r. -otiompoi t oxoouçdo dos smviços soh . ● - .i.k.m do
inadttnpiomonio por pai to da CON Í R rANTlI, s.i  o nos oasos provisios òin Im

14. CLÁUSULA décima QUARTA -- ALTERAÇÕES

14 1 Lvontiims .illoraçoos «‘ontMUi , : 'oaor-si- pola -.lifaiplmn do an (>£i tia Io
1 '.V.\

ó<'-ò. vU'

t-i A C0N1 RAl ADA o ohi idJu.i . aooiiat, n.i mosma.s fondiçóos conii.Uiiais .i. m'--.-iouví
00 supiossoüs «joo so íiroioiM .anos. al«i .● Imiiio do CCTX' Dinlo «* oinco p«u . ● ●;. 'i v.ii«ii
inioul auiaii.Moo do coniralo.
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EST AUO DO MARANHÃO

PREFEITURA MEMCIP \ i i^E SÃO PEDRO DOS

CNPJ; f'! '77.844/0001-Ó2

GABINI- n DO PREFEITO

ANEIRODE Z021

CRJENTES

a"--.

í

içFO:aTARiA NP ÍI50/202J-; DE 07 !>!

rtc, H

e  cJá Ta:
íle designação,■ispüe

üovidcnciiis...

PEDRO DOSmunicípal de são
. da Constituição Federal de i e

de suas atril>uiçõcs

O PREFEHO
CRENTES-MA, nos lermos do A; '
na Lei Orgânica ão Município de
legais...

S.I

7. inciso 1!
K Pedro dos Crentes, no uso

RESOLVE

- OICSIGNAR a Sra, JOQtJEBEDE NEWCS DE
‘  ●■.LVES, cm cargo de comissão de

. CPF soh 0 n" 607.104.S03-70 e do R( ■ de n
Fiscal de Contratos.

Art i*’
CARVALHO
11, portador! '
40Í447820ÍÍI- :. ^«SP/MA. como

data dc suaPorlarin entra em vigor na^
efeitos a 04 de Janeiro 20-1 agindo seus

Art. 2“ -
publicação, ●.

Regístre-.so

Gabinete d
DOS CRENTES, Estado
da Independência e 132 ai

:i'

Pi

,

tbUque-se. Intime-se. Cumpra-se.

DO MUNICÍPIO DE SÃO
07 dias de Janeiro dc 2021,

 PREFEITO
io üo Maranitão, aos

1 da República.PEDRO
j 99® ano

K0í)IOGUE.S do BONFIM
●il de São Pedro dos Crentes

lahesio
Prefeito Mmn. ii

MA. fone {Üxx99)3604-10!6klro dos Cri-nic3 ■
Av.C£.naii n° 102. Centro-"
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RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de LICiTAÇÃO
N"TCE; 199278
ENTE FEDERATIVO: São Pedro dos Crentes

UNIDADE; SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES
PROCESSO: 026/2021
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO; 002 / 2021
CONTRATO: 021 /2021
CONTRATADO: OTÁVIO DE SOUSA DIAS EÍRELI
CNPJ CONTRATADO: 13338778000157
DATA ASSINATURA: 19/02/2021
VALOR; R$ 55-440.000000

Recibo emitido em 25 de Fevereiro de 2021 ás l5/*6;08 com o número 1614278768098.

São Luís. 25 de Fevereiro de 2021

Tribunal de Cot^ías do Estad*' do Maranhão
Av Carlos Cunha, s/n Jaracati - São Luis(MA) - CEP 65076-820 Telefone: (98) 2016-6000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2021
(Processo Administrativo n.°026/2021)

CARTA PROPOSTA (RP ÍDEQLADA)

limo. Sr.
Pregoeiro
Prefeitura Municipal de SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta
relativa a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer
erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e
declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que
desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios
de qualificação definidos no edital.
Objeto; Contratação de empresa para locação de veículos pesados para uso do
município de São
Pedro dos Crentes - MA.

se

MARC QÜANTÍTE V. TOTALV. UNIT.UNDESPECIFICAÇÃO AM

Locação de 01 (uma)
I camionete carroceria
1  aberta com

capacidade mínima,
02 toneladas

para serviços da
Secretaria de

Infraestrutura.

R$R$MES11F3503 55.440,005.040,00

cinquenta e cinco
mil, quatrocentos e

quarenta reais

R$VALOR
TOTAL: 55.440,00

OTÁVIO DE SOUSA DIAS EIRELI, estabelecida na Rua Bernardo Arruda 259 A,
BAIRRO; CENTRO, CEP; 65,830-000, na
MARANHÃO, inscrita no CNPJ sob 13.338.778/0001-57, neste ato representada

EU Sh" HELVYS RAMALHO PEREIRA . portador(a) da Carteira de Identidade n°;
042870132011-7 SSP MA e do CPF n® 608.891.893 - 40, abaixo assinado propõe á

cidade de SAMBAIBA, Estado

por

OTAViO DE SOUSA DIAS EIRELI
CNPJ: 13.338.778/0001-57
RUA. Bernardo Arruda N“259A

UFmunicípio
Sambaiba

1  BAIRRO/
centro

CEP
MA65.830-000

lONl'9q/q8!0.U7923
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Prefeitura de São Pedro dos Crentes- MA, os preços infra discrimjnados'~^a
Contratação de empresa para locação de veículos leves para uso do município
de São Pedro dos Crentes - MA, objeto do PREGÃO PRESENCIAL n.° 002/2021 -
CPL

Razão Social; OTÁVIO DE SOUSA DIAS EIRELl
CNPJ(MF) n“: 13.338.778/0001-57:
Endereço: RUA BERNARDO H° 258A, BAIRRO: CENTRO
E-mai. hrsoiucao@hotmail.com
Fone: (99) 98103-7923

a) Dados do responsável para assinatura do contrato:
Nome; OTÁVIO DE SOUSA DIAS
Email. hrsolucao<;â)!iotmat!l.cü:n

Propietario
CÊL 99 98103-7923
RG n*': 0184019220015 SSP - MA
CPFn'^: 019-342.813-01

b) O prazo para ciurcga do(s) produuKS) ^ci■^■iço(s) objeto desta lieiiaçào é a partir do
recebimento da "Ordem de Fornecimento- execução dc serviços" emitida pela Pretciíura
Municipal dc São Pedro dos Crentes- \1A. As entregas serão ícitas mediante as onlens dc
entrega parciais com indicação das quantidades do material;

- validade da proposta é 60 (sessenta) dias.

- Conta. Ranco Rrasi!
AG. 0895-fí
C C 61887-9
OTÁVIO DE SOUSA DIAS EIRELl

- Pra/o dc cnlrcua. DK ACORDO EDITAL

BALSAS - MA, 01 DE FEVEREIRO DE 2021

i:.
HELVY'^ P-\MALHÜ i'tRt£lRA

i^R')CURADCR
CPi- ' -“U>8.891.8'^3-40

^S70132rai-7KC:

OTAViO DE SOUSA DIAS EIRELl
CNPJí 13.338.778/0001-57
RUA. Bernardo Arruda N°259A

■  MUNICÍPIO
j  Sambaibaj

UFBAIRRO/
centro

CEP
MA65.830-000

KONH 99/98103-7923


